
Feitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUB^ 

A09 
NO cHARm OFICIAL..

CONTRATO N9 172/2014
PREGAO PRESENCIAL N. 2 103/2014

visno LC n. 9 560— Homologado em 09/07/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa De Paula
Empreendimento Comerciat Ltda - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na
forma abaixo:

CONTRATANTE: Municf pio de Pato Bra gado. Estado do Paranâ, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato represeritado pelo Prefeito, o
senhorARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n Q 903.579-6/PR edo CPF
n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Dc Paula Empreendimento Comercial Ltda - ME, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 19.833.331/0001-30, estabelecida na Rua Canada, n. 2 17 - Centro, Cidade de
Ouro Verde do Oeste - PR, telefone para contato n. 2 45-3251-1113, CEP 85.933-000, neste ato representada
por sua soda a senhora Eliane Assis de Paula, portadora da Cédula de Identidade n 9 85.201.51-4 e CPF n2
047.482.369-57, residente e dorniciliado na Cidade de Ouro Verde do oeste - PR, acordam e ajustam o
presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e
legislacâo pertinente, Licitaçâo modalidadePREGAO PRESENCIAL N.2 103/2014 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observacOes e responsabilidades das partes.

Clâusula primeira - Do objeto
Aquisição de equipamentos de informática, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saüde,
para desenvolvimento da demanda de serviço páblico, nas quantidades e caracterIsticas minimas
abaixo relacionadas:
Late 03
Item Quant.	 Produto	 Valor

Unitário
01	 03	 Unidade Monitor de LED, car preta, 19,5", MARCA AOC	 R$ 370,00
02	 02	 Unidade Nobreak 600VA, Monovolkt, MARCA SMS 	 R$ 311,00

§ 1.: A entrega dos produtos peta CONTRATADA deverá ser feita em ate 10 (dez) dias, contados da
data de assinatura do Contrato, diretamente no local indicado peto órgäo solicitante, sem custo
adicional de frete.
§ 2.: Prazo de Garantia: 12 (doze) meses, contados da entrega.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão n 2 103/2014, quanto a proposta adjudicada integrarn o presente
contrato, valendo seus termos e condicoes em tudo. quanto corn ete nâo conflitarem.

Clusula terceira - Do preço, condicoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 1.732,00 (urn mil, setecentos e trinta e dois reais).
o pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos equipamentos, em local a ser
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indicado par esta Municipalidade, condicionadas ao termo de Recebimento dos mesmos, atestado pela
Secretaria Municipal competente;
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2. 9 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nümero da licitaçao, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/au entrelinhas.
§ 3 . 9 A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela prOpria Contratada, abrigatoriamente com o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas cam outro CNPJ, mesmo aqueles de flliais ou matriz.
§ 4 • 9 A liberacäo do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia par
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituidos par lei;
§ 5•2 0 pagarnento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em name da mesma. (BANCO DO BRASIL - AGENDA 5735-5 - CONTA 11853-2)
§ 5 • 9 • Em caso de näo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior soluco.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato edo crédito orçarnentário
A vigência deste contrato seré de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As despesas
decorrentes da execução do objeto deste contrato, correro par conta de recursos financeiros disponiveis
na(s) seguinte(s) Dotaçào(oes) Orçamentária(s):
02.005 - Secretaria de Educaçâo e Cultura
123611150.2.013 - Manutençâo do Ensino Fundamental
3.3.90.30.17.1515 - Material de Processarnento de dados
3.3.90.30.24.1521 - Material para Manutenção de Bens lmóveis
3.3.90.30.26.1523 - Material Elétrico e Eletrônico
4.4.90.52.35.5633 - Equipamentos de Processamento de Dados
4.4.90.52.35.5634 - Equipamentos de Processamento de Dados
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turisrno e Desenvol. Econornico
226611650.2.062 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Ind. Comércio e Turisrno
4.4.90.52.33.5623 - Equipamentos para Audio, Video e Foto
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2.052 - Apoio as Atividades do Conselho Municipal de Saáde
4.4.90.52.35.5632 - Equipamentos de Processarnento de Dados

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicöes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Clausula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de lnadirnplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicadaà Contratada multa moratória de 0,5% (zero
virgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das obrigacOes
contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaço a data prevista para a execução dos serviços, lirnitada a
10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o
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Contratante poderã, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ago, omissâo ou negligência, a
contratada infringir quaisquer das demais obrigacOes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitacoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos c/a CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativa prevista no artigo 77, do Le! 8.666193.

Clausula Oitava - Legisiacão Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, corn as alteracOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Clâusula Nona - Transmisso de Documentos: -
A troca eventual de docurnentds e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma seré
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteracôes, e dos princIpios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrurnento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 09 de julho de 2014.
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